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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Dois Córregos, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR o item abaixo e RATIFICAR os demais itens 
do edital: 
 
01 – No quadro do item 1.2, para o emprego de Médico da Estratégia de Saúde da Família, passa a constar 
da seguinte forma: 
 
 

ENSINO SUPERIOR 

Emprego 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de 

Inscrição 

 

Médico da Estratégia 
de Saúde da Família 

 
 

01 

 
 

40h/sem 

 
 

R$ 11.164,29 

Superior Completo em 
Medicina e registro no 

CRM 

 
 

R$ 80,00 

 
 
02 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Dois Córregos, 12 de julho de 2021. 
 
 
 

RUY DIOMEDES FAVARO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Dois Córregos, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Prefeito Municipal, 
Ruy Diomedes Favaro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 da Constituição 
Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis,  informa a abertura de inscrições para o 
Concurso Público nº 01/2021, para provimento de empregos públicos efetivos vagos de Agente 
Comunitário de Saúde – Área III, Agente de Combate às Endemias, Contador, Cuidador de Idosos, 
Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família, Fonoaudiólogo (área da Educação) e Médico da 
Estratégia de Saúde da Família, conforme previsto neste edital com período de validade de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, a contar da 
data de homologação. 

 
As contratações serão providas nos termos das Leis Complementares nºs 17/2014, 22/2016 e demais 
legislações pertinentes  através do regime da CLT. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de responsabilidade da 
empresa CONSCAM - CNPJ 17.960.258/0001-32 - localizada na Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa 
Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada através do Portaria 
n° 12.141, de 14 de junho de 2021. 
 
I - DOS EMPREGOS 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover empregos vagos e os que vagarem ou forem criados no 
período de validade do concurso. 
 
1.2 Os empregos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de inscrição estão 
estabelecidos na tabela que segue: 
 
 ENSINO FUNDAMENTAL 

Emprego 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Cuidador de Idosos 01 
44 Horas 
Semanais 

R$ 1.087,80 
(*) 

Ensino Fundamental 
Completo  

R$ 50,00 

(*) Cuidador de Idosos, de acordo com a Lei Federal, perceberão a diferença do Salário Mínimo Vigente no 
País/2021 -  Valor de R$ 1.100,00. 
 

             ENSINO MÉDIO 

Emprego 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Agente Comunitário 
de Saúde – Área III  

01 
40 Horas 
Semanais 

R$ 1.087,80 
(*) 

Ensino Médio Completo e 
residir, obrigatoriamente, 
na área da comunidade 

em que irá atuar, 
conforme previsto no item 

1.2.1 deste edital 

R$ 60,00 

Agente de Combate 
às Endemias  

01 
35 Horas 
Semanais 

R$1.087,80 
(**) 

Ensino Médio Completo  R$ 60,00 



 

 

 

 
 

 

 

(*) Agente Comunitário de Saúde – Área III, de acordo com a Lei Federal, perceberão a diferença do Piso 
Salarial Nacional, conforme artigo 63 da LC nº 17, de 27/11/2014 – Valor do Piso Salarial Nacional/2021 – 
R$- 1.550,00. 
(**) Agente de Combate às Endemias, de acordo com a Lei Federal, perceberão a diferença do Piso Salarial 
Nacional, conforme artigo 63 da LC nº 17, de 27/11/2014 – Valor do Piso Salarial Nacional/2021 
proporcional a jornada de 35 horas semanais - R$- 1.356,20. 
 

ENSINO SUPERIOR 

Emprego 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Fonoaudiólogo (área 
da Educação) 

 
01 

 
20h/sem 

 
R$ 1.745,55 

Superior Completo em 
Fonoaudiologia e registro 

no CREFONO 

 
R$ 80,00 

 
Contador 

 
01 

 
35h/sem 

 
R$ 3.649,19 

Superior Completo em 
Ciências Contábeis e 

registro no CRC 

 
R$ 80,00 

Enfermeiro da 
Estratégia de Saúde 

da Família 

 
01 

 
40h/sem 

 
R$ 2.276,79 

Superior Completo em 
Enfermagem e registro no 

COREN 

 
R$ 80,00 

 

Médico da Estratégia 
de Saúde da Família 

 
 

01 

 
 

40h/sem 

 
 

R$ 11.164,29 

Superior Completo em 
Medicina, com 

especialização na área de 
atuação e registro no 

CRM, 

 
 

R$ 80,00 

Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 

1.2.1 – Para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, as respectivas áreas geográficas atendidas, 
conforme requisito exigido relativo à “residência do candidato”, disposto no item 1.2, deste Capítulo, deste 
Edital, são as seguintes: 
 

EMPREGOS REGIÃO DE ABRANGÊNCIA 

 
Agente Comunitário de Saúde – Área III 

Vila São Pedro, Vila Bandeirantes, Vila Centenário, Vila 
Santo Antônio, Vila São Sebastião, Vila Carvalho, Campos 
Elíseos I, Portal e Residencial Cidade Amizade 

 

1.3 Os salários dos empregos têm como base o mês de Maio de 2021. 
 

1.4 As atribuições dos empregos constam no Anexo I do presente Edital. 
 

1.5 O candidato nomeado prestará serviços na Prefeitura Municipal de Dois Córregos, dentro do horário 
estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos 
e/ou feriados, em escalas de plantão, podendo, ainda, ser remanejado a bem do interesse público, nos 
termos da legislação municipal pertinente e eventual acordo coletivo de trabalho firmado entre o Município e 
o Sindicato que representa a categoria dos servidores municipais, como, também, em virtude da 
necessidade do serviço. 
 

1.6 A Prefeitura Municipal de Dois Córregos oferecerá o benefício de: R$434,00 – Vale Alimentação, a partir 
do mês subsequente à sua nomeação. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público, em relação às 
quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 



 

 

 

 
 

 

 

2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 
de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o 
Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 01 de julho de 2021 às 16 horas do dia 15 de 
julho de 2021 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.doiscorregos.sp.gov.br. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o emprego pretendido, devendo observar o item 4.8. 
 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do emprego 
pretendido. 
 
2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período (horário). 
 
2.2.3.1 As provas estão com data e horário previsto conforme item 4.10, mas poderão ser aplicadas em 
horários diferentes dependendo da quantidade de inscritos e dos locais disponíveis no município. 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do 
prazo estabelecido. 
 
2.3 Para a comprovação de todos os requisitos de inscrição, o candidato deverá entregar na data da posse 
para todos os empregos os seguintes comprovantes: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 
Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser portador de 
deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre; estar no gozo 
dos direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral;  
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o emprego público e, quando for o caso, habilitação 
profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao emprego;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego, comprovada em avaliação 
médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o emprego nem ter sido demitido de emprego público ou dispensado por justa causa de 
emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sanção determinada por 
regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada em julgado.  
 
i) não registrar antecedentes civis ou criminais; 
 
j) não ser aposentado por invalidez e nem ter atingido, na data da posse, a idade de aposentadoria 
compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
 
j) apresentar a declaração de bens; 
 
 
k) estar com o CPF regularizado; 

http://www.taquarituba.sp.gov.br/


 

 

 

 
 

 

 

l) preencher todas as exigências do respectivo emprego segundo o que determina a lei; 
 
m) outros documentos que a Prefeitura Municipal de Dois Córregos, julgar necessários; 
 
2.3.1 Submeter-se, por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eminentemente eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Dois Córrego ou por sua ordem, 
para constatação de aptidão física e mental; 
 
2.3.2 O candidato que se inscrever para mais de 1 (um) emprego será considerado ausente naquele que 
não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste Concurso nesse respectivo emprego. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas lotéricas 
até o dia 16/07/2021. 

  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido ou 
efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT (correios), 
fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da 
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos empregos ou 
devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do site 
www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e preencher 
os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu email, não 
receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o emprego e aplicação das 
provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, horários e possíveis 
retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 



 

 

 

 
 

 

 

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Dois Córregos o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com 
dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 2.3, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso 
Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Dois Córregos ou à CONSCAM qualquer cópia de 
documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou fora do 
período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público N.º 01/2021, da Prefeitura Municipal de Dois 
Córregos – SP; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Dois Córregos reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Dois Córregos indeferirá o 
pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
  
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura 
Municipal de Dois Córregos utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos 
demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição e o boleto 
bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Dois Córregos  e a CONSCAM não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no 
envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no Capítulo 
III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 



 

 

 

 
 

 

 

 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito a 
análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da Isenção ou da redução do valor da Taxa de Inscrição 
2.17 Em conformidade com a Lei Municipal n° 4.373/2018, alterada pelas Leis nºs  4.378/2018 e 4.435/2018  
e ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o cidadão desempregado, carentes e doador de sangue e 
terá desconto de 50% da taxa de inscrição os candidatos na condição de estudante ou candidato com renda 
mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos. 
 
2.17.1 A isenção ou desconto não se aplica aos candidatos inscritos em cadastros municipais como 
profissional autônomo, proprietários de estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviços de 
qualquer natureza. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção ou desconto estabelecidos na Lei Municipal n° 
4.373/2018, alterada pela Lei nº 4.378/2018, deverá realizar a solicitação obedecendo aos seguintes 
procedimentos: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br nos dias 01 e 02/07/2021; 
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) entregar no Departamento de Ação Social, indicando no envelope: Concurso Público nº 01/2021 da 
Prefeitura de Dois Córregos/SP – isenção ou desconto do valor da taxa inscrição – e preencher o Anexo III 
devidamente identificado, fundamentado e, além do Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no 
concurso, os seguintes documentos: 
 
I – Para isenção de carentes e desempregados: 
a) cópia da carteira de trabalho, com apresentação do último registro e da respectiva demissão e 
declaração de 02 (duas) testemunhas atestando estar sem atividade profissional, ainda que informal, sem 
receber rendimentos, que não recebe auxílio desemprego e que não tem inscrição municipal relativas à 
atividade autônoma em estabelecimentos comerciais ou prestadora de serviços, sob as penas da lei, ou; 
 
b) Indicação do número de identificação social – NIS, atribuído pelo cadastro único de programas sociais e 
declaração que atende a condição de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135/2007. 
 
II – Para isenção de doador de sangue: 
a) apresentação de declaração ou documento equivalente expedido por órgão oficial ou entidade 
credenciada pela União, Estados ou por Município comprovando doação de sangue realizada nos últimos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores à publicação do edital de abertura das inscrições. 
 
III – Para desconto de 50% aos estudantes: 
a) certidão ou declaração expedida por instituição pública ou privada de ensino ou carteira de identidade 
estudantil ou documento similar expedido por instituição de ensino pública ou privada ou por entidade de 
representação discente que comprove a condição de estar matriculado em uma das séries do ensino 
fundamental, médio, superior, pós graduação, curso pré-vestibular ou curso de educação de Jovens e 
Adultos. 
 
IV – Para desconto de 50% aos candidatos com renda mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos: 



 

 

 

 
 

 

 

a) holerite ou documento equivalente que comprove o salário auferido no mês imediatamente anterior à 
publicação do edital de abertura do concurso ou do processo seletivo. 
 
2.19 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio que não seja o 
previsto na letra “c” do item 2.18. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado a partir das 19hs do dia 06 de julho de 2021 no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá fazê-lo através 
do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco → recurso do indeferimento de isenção, nos dias 07 e 
08/07/2021. 
 
2.22 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa 
de inscrição será realizada no dia 12 de julho de 2021. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.24 O candidato com desconto concedido deverá, após a homologação do desconto, acessar o site 
www.conscamweb.com.br e emitir a 2ª via do boleto para pagamento com desconto. 
 
2.25 O candidato que tiver a solicitação de isenção ou de desconto indeferida e desejar participar do 
concurso deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e imprimir a 2ª via do boleto com 
valor da taxa de inscrição plena, até o último dia de inscrição (15/07/2021), conforme Cronograma – Anexo 
IV deste Edital. 

 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição 
para os empregos em Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do 
STJ. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego, individualmente, das que vierem a surgir 
durante o prazo de validade do presente Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência 
com as atividades essenciais do emprego público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior a 0,5 
(cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com deficiência e se a 
fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n° 
9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 



 

 

 

 
 

 

 

3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos descritos no 
item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, 
conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da prova, 
conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 01/2021 
Prefeitura Municipal de Dois Córregos 
Emprego: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, desde 
que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-
se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.6.3 Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo 
corrompido. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e não 
atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
 
3.8 Os candidatos constantes da lista especial (pessoas portadoras de deficiência) deverão submeter-se, 
quando convocados, a exame médico a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Dois Córregos ou por sua 
ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, observada a 
legislação aplicável à matéria, com o intuito de comprovação da(s) deficiência(s) declarada(s) na ficha de 
inscrição, bem como de verificação da compatibilidade de sua(s) deficiência(s) com as atribuições do 
respectivo emprego. 
 
3.8.1 Após a realização da perícia médica: 
 
a) o candidato que “não tiver configurada(s) a(s) deficiência(s) declarada(s) na ficha de inscrição”: será 
excluído da lista especial (pessoas com deficiência), permanecendo, no entanto, na lista geral; 
 
b) o candidato que “tiver configurada(s)  a(s) deficiência(s) declarada(s) na ficha de inscrição” e que “tiver 
declarada a incompatibilidade da(s) deficiência(s) com as atribuições do respectivo emprego”: será excluído 
deste Concurso. 
 
3.8.2 A nomeação dos candidatos classificados obedecerá a ordem de classificação, devendo iniciar-se 
pela Lista de Classificação Definitiva Geral, sendo que o preenchimento da 5ª (quinta) vaga de cada 
emprego será atribuído à lista especial de classificação dos candidatos com deficiência; os demais 
candidatos com deficiência classificados serão convocados, respectivamente, quando da oferta da 25ª, da 
45ª e da 65ª vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à criação 
de novas vagas, durante o prazo de validade do concurso, para cada emprego. 
 
3.8.3 A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 



 

 

 

 
 

 

 

3.8.4 Após a nomeação do candidato com deficiência, a condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do emprego, bem como para aposentadoria por invalidez. 
 
3.8.5 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica e/ou 
aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego, mesmo que 
submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público nº 01/2021 realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório e 
classificatório para todos os empregos. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) emprego deverá observar o disposto no subitem 
2.2.4. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Dois Córregos e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.doiscorregos.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista de 
Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Concurso Público e 
realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos 
neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 
regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar através do 
site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do candidato e 
preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 



 

 

 

 
 

 

 

4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá 
procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de Dois 
Córregos e nos sites www.conscamweb.com.br e www.doiscorregos.sp.gov.br seja qual for o motivo 
alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora e/ou 
agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação 
ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 
como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 
provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 
 

o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
  
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os empregos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 
necessário ao desempenho do emprego. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 26 de setembro de 2021, a partir das 
09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no mural da 
Prefeitura Municipal de Dois Córregos e nos sites www.conscamweb.com.br e www.doiscorregos.sp.gov.br, 
conforme Cronograma deste Concurso Público – Anexo IV. 
 



 

 

 

 
 

 

 

4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada uma, e será 
elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

Emprego Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todos os empregos  
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da folha 
de respostas.  
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão 
ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira 
Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua 
identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo, 
não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de 
ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 
CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar no 
prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados, no chão ou dentro 
da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
  
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular durante o 
período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-estabelecidos. 



 

 

 

 
 

 

 

4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, sendo 
vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um 
fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em local reservado para tal finalidade 
e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Dois Córregos. 
 
4.20.2 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.20.2.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo sobre a 
carteira. 
 
4.20.2.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 
período. 
 
4.20.3 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a permanência de 
qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, 
por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Dois Córregos, caso julgue necessário, o direito 
de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e no 
caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de 
material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob 
pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 



 

 

 

 
 

 

 

4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá indicar os 
alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para 
o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de 
respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de reposta ao fiscal da 
sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão aguardar o 
fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Dois Córregos e 
nos sites www.conscamweb.com.br e www.doiscorregos.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do 
Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS 
PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
eliminado do Concurso Público. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados – por emprego - por ordem decrescente da pontuação 
final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate ao candidato: 
 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada a preferencia ao de idade mais elevada; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 



 

 

 

 
 

 

 

 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
 
f) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego, em duas listas, sendo uma geral (todos 
os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.conscamweb.com.br → fale 
conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente os 
preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, email, 
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer 
técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, 
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado das 
diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da Prefeitura Municipal Dois Córregos– SP e 
nos sites www.conscamweb.com.br e www.doiscorregos.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na 
respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 

http://www.bigadvice.com.br/


 

 

 

 
 

 

 

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender 
às instruções constantes no item 8.2. 

 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele 
em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de Dois Córregos 
responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
9.2  Os candidatos serão nomeados nos termos da legislação municipal e serão regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho-CLT. 
 
9.3 Para efeito de nomeação, a habilitação do candidato fica condicionada à aprovação em todas as fases 
deste Concurso e, ainda, à comprovação da aptidão física, mental e psicológica, quando for o caso; 
 
9.4 A convocação para a vaga oferecida obedecerá à ordem de classificação, não gerando o fato da 
aprovação direito à nomeação, que dependerá das necessidades de pessoal e disponibilidade orçamentária 
da Prefeitura Municipal de Dois Córregos. 
 
9.5 No ato da convocação para a vaga do emprego oferecido, o candidato assinará o Termo de Anuência, 
podendo solicitar prorrogação de sua nomeação de até 30 (trinta) dias improrrogáveis, a partir da assinatura 
do Termo de Anuência. 
 
9.6 Para efeito de nomeação, o candidato deverá comprovar todos os requisitos exigidos para o respectivo 
emprego para o qual será nomeado, que consistirá na apresentação do original e da entrega de cópia dos 
seguintes documentos: 
a) diploma ou certificado e histórico escolar de habilitação específica exigida para o respectivo emprego, 
expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida que comprove a conclusão do curso com a 
devida habilitação, e que o mesmo está devidamente reconhecido; 
b) cédula de identidade – RG; 
c) CPF; 
d) certificado de reservista; 
e) título de eleitor; 
f) Certidão emitida por órgão competente, comprovando estar quite com a justiça eleitoral;  
g) PIS/ PASEP; 
h) certidão de nascimento/casamento; 
i) certidão de nascimento dos filhos dependentes; 
j) CPF do cônjuge; 
k) CPF dos filhos dependentes; 
l) documento relativo ao registro em órgão de classe, que comprove a habilitação para o exercício do 
emprego, (quando for exigido para o emprego); 
m) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 



 

 

 

 
 

 

 

n) comprovante de aptidão física e mental a ser expedido por órgão competente; 
o) declaração de próprio punho de que não responde a processo civil ou criminal e de que não tem contra si 
condenação penal transitada em julgado nos últimos 5 (cinco) anos; 
p) declaração de próprio punho de que não foi demitido/exonerado do serviço público (federal, estadual ou 
municipal) em consequência de processo administrativo por justa causa ou a bem do serviço público; 
q) declaração de não cumulatividade de emprego ou emprego público ou de cumulatividade compatível; 
r) declaração de bens ou cópia da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física, 
entregue à Receita Federal, em envelope fechado e identificado; 
s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Secretaria de Segurança Pública;  
t) Uma foto 3x4;  
u) certidão que comprove a condição de jurado (desde que declarada esta condição na ficha de inscrição e 
que essa condição tenha sido utilizada como critério de desempate); 
v) Declaração do próprio punho de que reside na área da comunidade que irá atuar, conforme legislação 
federal, somente para os empregos de agentes comunitários de saúde, áreas III e IV; 
x) outros documentos que a Prefeitura Municipal de Dois Córregos julgar necessários. 
 
9.7 Quando da assinatura do Termo de Anuência para nomeação, o candidato deverá entregar todos os 
documentos comprobatórios constantes do item 9.6, deste Capítulo, deste Edital, dentro do prazo 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Dois Córregos. 
 
9.8 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
9.9 O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente deste Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
9.10 A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito e à 
preferência na nomeação. 
 
9.11 As convocações dos candidatos para preenchimento das vagas previstas neste Concurso Público 
serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Dois Córregos e como subsídio, no endereço 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Dois Córregos www.doiscorregos.sp.gov.br, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.  
 
9.12 Os candidatos aprovados serão contratados pelo nos termos das legislações vigentes. 
 
9.13 Os candidatos convocados, após aprovação neste Concurso Público deverão submeter-se ao exame 
médico pré-admissional – de caráter eliminatório – a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Dois 
Córregos ou por sua determinação, para constatação de aptidão física e mental para o exercício e 
atribuição inerentes ao respectivo emprego que venha a ser investido. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada no Mural 
da Prefeitura Municipal de Dois Córregos – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e  
www.doiscorregos.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, 
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, 
levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua 
inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Dois Córregos não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 

http://www.doiscorregos.sp.gov.br/


 

 

 

 
 

 

 

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá fazê-lo 
conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, e após esta 
data, junto a Prefeitura Municipal de Dois Córregos, localizada na Praça Francisco Simões, s/ nº  – centro, 
ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de realização 
das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal Dois 
Córregos – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e www.doiscorregos.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Dois Córregos a homologação deste Concurso Público.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2021 da Prefeitura Municipal de 
Dois Córregos), sendo que após a homologação as informações serão de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Dois Córregos. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Dois Córregos e a CONSCAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de 
documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Dois Córregos e a CONSCAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Dois Córregos e a CONSCAM não emitirão Declaração de Aprovação no 
Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público serão 
divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Dois Córregos – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.doiscorregos.sp.gov.br. sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília. 
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10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso público serão 
arquivados pela CONSCAM e poderão ser incinerados somente após a análise dos atos de admissão 
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Dois 
Córregos poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 A desistência pelo não comparecimento, com a consequente exclusão a que alude o item 10.18, 
alcança até o limite da vaga(s) preenchida(s), conforme Edital de Convocação para Anuência. 
 
10.20 Durante aplicação da prova poderá ser colhida impressão digital dos candidatos e utilizado detector 
de metais. 
 
10.21 Este Concurso Público, atendendo aos interesses da Prefeitura Municipal de Dois Córregos, poderá 
ser homologado parcialmente, após a conclusão das respectivas etapas pertinentes. 

 
10.22 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou fase 
deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 
realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Dois Córregos, 17 de junho de 2021 

 
 
 
 

RUY DIOMEDES FAVARO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

 

 

 
 

ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA III 
Descrição Sumária: Exerce atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
Sistema Único de Saúde – SUS. 
Descrição Detalhada:  
I - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita a ESF, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos 
sociais ou coletividade;  
II - Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; 
III - Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da 
saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
IV - Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados; 
V - Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
VI - Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de 
vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação 
de risco; 
VII - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de 
acordo com  as necessidades definidas pela equipe;  
VIII - Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle 
da malária e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 03 de janeiro de 2002;  
IX - Cumprir com as atribuições globais comuns a todos os profissionais envolvidos nos Programas de 
Saúde da Família –(Estratégias Saúde da Família – ESF e Equipe de Agentes Comunitários de Saúde – 
EACS); 
X - Demais legislações editadas pelo Ministério da Saúde, em especial a Portaria GM nº 648, de 28 de 
março de 2006;  
XI - Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; 
XII - Executar outras atividades inerentes ao emprego, determinadas pelo superior imediato. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Descrição Sumária: Executa, previne e complementa o trabalho de saúde, efetuando os devidos 
acompanhamentos de acordo com os programas estabelecidos, com o objetivo de difundir noções gerais 
sobre saúde, orientando a população quanto aos procedimentos na prevenção de doenças e promoção da 
saúde. 
Descrição Detalhada:  
I - Elaborar e manter atualizados os croquis em sua zona de trabalho; 
II - Realizar a visita 100% dos domicílios, de acordo com a periodicidade indicada pelo supervisor; 
III - Realizar atividades em terrenos baldios, de acordo com a necessidade de controle de vetor; 
IV - Realizar cada visita como um momento único e singular, evitando a simples repetição de conselhos e 
informação; 
V - Abordar os moradores de forma cortês e solicitando o acompanhamento destes durante o transcorrer da 
visita; 
VI - Dar oportunidade aos moradores para perguntas, questionamentos e para a solicitação de 
esclarecimento, considerando importante toda a forma de expressão e opinião; 
VII - Conhecer a situação social e econômica da população da zona onde atua; 
VIII - Saber ouvir e observar para identificar prioridades e manter um relacionamento de confiança mutua 
com o morador da área onde atua; 
IX – Informar, em todas as oportunidades, sobre o método e procedimento do trabalho, especialmente por 
ocasião de colocação de armadilhas, esclarecendo o porquê e a finalidade do procedimento, informando ao 
morador o que é esperado em termos de participação; 



 

 

 

 
 

 

 

X - Buscar junto ao morador a explicação para a ocorrência de recusas e tentar superá-las, mediante ação 
de convencimento da necessidade do ato para a saúde pública; 
XI - Identificar junto ao morador os criadouros e orientar a eliminação deles, explicando, de forma clara, a 
relação entre criadouros, água parada, mosquito e doença; 
XII - Trocar ideias com o morador sobre condições que favorecem a presença de criadouros, levando a 
considerar a possibilidade de que adoeça e as perdas que esta situação acarretaria para a família; 
XIII - Verificar junto com o morador as possibilidades de correta eliminação do lixo e armazenamento de 
água no domicílio; 
XIV - Valorizar e estimular práticas positivas do morador, no tocante à eliminação de criadouros, ao 
armazenamento correto de água e ao destino de lixo, dejetos e águas servidas; 
XV - Registrar os dados da visita domiciliar nos formulários próprios; 
XVI - Executar as atividades de controle de vetor conforme normas técnicas: 
- Levantamento de índice; 
- Tratamento; 
- Pesquisas em pontos estratégicos; 
- Pesquisas em armadilhas; 
- Delimitação de focos; 
- Pesquisa vetorial especial; 
- Nebulização; 
XVII - Manejar equipamentos de aspersão de inseticida, conforme normas técnicas; 
XVIII - Utilizar inseticidas, adotando procedimentos corretos de manipulação e dosagem; 
XIX - Utilizar equipamentos de proteção, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
XX - Submeter-se a exames periodicamente para controle de possíveis agravos com as normas de trabalho; 
XXI - Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais sob sua responsabilidade. 
XXII – Executar outras atividades inerentes ao emprego, determinadas pelo superior imediato.  
 
CONTADOR 
Descrição Sumária: Desenvolve atividades de planejamento, orientação, supervisão, coordenação e 
monitoração dos trabalhos inerentes à contabilidade e escrituração contábil dos órgãos da administração, 
inclusive aqueles ligados à prestação de contas aos órgãos de fiscalização da administração. 
Descrição Detalhada: 
I - planejar, organizar, orientar e executar as atividades contábeis, observando as exigências legais e 
regulamentares da contabilidade da administração pública. 
II - elaborar novos sistemas de registros contábeis, disponibilizando informações úteis e necessárias para 
uma contabilidade gerencial, dentro das exigências legais. 
III - proceder, antes dos devidos registros contábeis, exame de toda documentação e das operações 
orçamentária, financeira e patrimonial, a fim de verificar a correta classificação da despesa, bem como sua 
legalidade, legitimidade, economicidade e exatidão. 
IV - executar a escrituração e os lançamentos contábeis nos sistemas financeiro, orçamentário, patrimonial 
e de compensação, de todas as receitas, despesas, empenhos, convênios, movimentação de recursos 
financeiros e orçamentários, registros e baixa de contratos e convênios, incorporação e baixa de bens 
patrimoniais e outros. 
V - elaborar e analisar os balancetes contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais de encerramento, 
balanços e demonstrações orçamentária, financeira e patrimonial, de acordo com as normas contábeis 
vigentes. 
VI - elaborar e manter atualizado relatório contábil com as áreas de Finanças, Orçamento, Patrimônio e 
Almoxarifado. 
VII - emitir relatórios mensais, trimestrais, semestrais e anuais sobre a situação orçamentária, financeira e 
patrimonial, demonstrando, de forma clara e objetiva, os resultados entre as receitas previstas com as 
arrecadadas e o montante das despesas fixadas com as realizadas, para tomada de decisão da 
administração. 
VIII - desenvolver, implantar e executar normas e rotinas de controle interno, para atendimento da 
legislação, dos órgãos de controle externo e os de interesse do departamento. 
IX - exercer suas atividades de forma criteriosa, abrangendo a contabilidade como linguagem universal das 
ações de governo, fazendo uso de raciocínio lógico e crítico-analítico para a solução de problemas. 



 

 

 

 
 

 

 

X - manter atualizados os conhecimentos das legislações fiscal e tributária, sobretudo relativamente quanto 
ás orientações e normas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
XI – elaborar prestação de contas de recursos recebidos a título de convênio, nas respectivas secretarias e 
ministérios; 
XII – elaborar cálculos e atualização de valores judiciais e trabalhistas, sempre que necessário e por 
solicitação da assessoria jurídica da prefeitura; 
XIII – realizar outros trabalhos, na sua área de atuação, que forem solicitados pela direção do 
departamento. 
 
CUIDADOR DE IDOSOS 
Descrição Sumária: Executa serviços destinados do cuidar de idosos, zelando pelo bem-estar, alimentação, 
higiene pessoal, recreação e lazer das pessoas assistidas nas unidades de abrigos  mantidas pelo 
município. 
Descrição Detalhada: 
I - Ajudar, estimular e auxiliar, caso seja indispensável, as atividades de vida diária, ou seja, a higiene 
pessoal e bucal, alimentação, locomoção, etc.  
II - Cuidar do vestuário (organizar a roupa que vai ser usada, dando sempre à pessoa idosa o direito de 
escolha), manter o armário e os objetos de uso arrumados e nos locais habituais; 
III - Cuidar da aparência da pessoa idosa (cuidar das unhas, cabelos) de modo a aumentar a sua 
autoestima; 
IV - Facilitar e estimular a comunicação com a pessoa idosa, conversando e ouvindo-a;  
V – Acompanhar nos passeios e incentivando-a a realizar exercícios físicos, sempre que autorizados pelos 
profissionais de saúde, e a participar de atividades de lazer; 
VI - Ajudar na sua inclusão social e a melhorar sua saúde mediante orientação e ações enquanto estiver 
sob seus cuidados; 
VII - Acompanhar a pessoa idosa nos exames, consultas e tratamentos de saúde e transmitir aos 
profissionais de saúde as mudanças no comportamento e humor ou aparecimento de alterações físicas, 
como alteração de temperatura, pressão arterial, sono, entre outras; 
VIII - Cuidar da administração de medicação oral da pessoa idosa, em doses e horários prescritos pelo 
médico; 
IX - Em caso de necessidade de administração de medicação intravenosa ou intramuscular, mesmo com 
receita médica, recorrer a profissional da área de enfermagem para que efetue o procedimento; 
X - Estimular a autosuficiência da pessoa idosa, sempre que possível fazer com ela e não para ela. 
XI - Assistir a pessoa idosa a movimentar-se dentro ou fora do local onde está abrigada;   
XII - Ajudar na higiene e cuidados pessoais do idoso sempre quando necessário;  
XIII - Proporcionar conforto e tranquilizar a pessoa idosa em situações de crise de agitação e ansiedade, 
entre outras situações anômalas; 
XIV - Ajudar na comunicação e na interação com os outros internos quando existir dificuldade de expressão 
ou interação; 
XV - Desenvolver atividades de estímulo motor e cognitivo de acordo com orientações auxiliar nas 
atividades de relações sociais; 
XVI - Executar outras atividades inerentes ao emprego, determinadas pelo superior imediato ou 
recomendadas por profissionais que atuem na unidade, dentro de suas atribuições. 
 
ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Descrição Sumária: Desenvolve seu trabalho na USF - Unidade Saúde da Família, e na comunidade, 
apoiando e supervisionando o trabalho do agente comunitário de saúde e do auxiliar ou técnicos de 
enfermagem, bem como assistindo às pessoas que necessitam do atendimento de enfermagem a domicílio. 
Descrição Detalhada:  
I - Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc...), em todas as 
fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
II - realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações, desde que 
conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito 
Federal, observadas as disposições legais da profissão;  



 

 

 

 
 

 

 

III - planejar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS – Agentes Comunitário de Saúde; 
IV -  supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de 
enfermagem;  
V - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, Técnico de 
Enfermagem, ACD e THD;  
VI - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF;  
VII - executar outras atividades inerentes ao emprego, determinadas por superiores hierárquicos. 
 
FONOAUDIÓLOGO (ÁREA DA EDUCAÇÃO) 
Descrição Sumária: Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas 
próprias de avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação de voz e outros, para 
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. 
Descrição Detalhada: 
I - Habilitar pacientes e prestar assistência fonoaudióloga aos alunos nas diversas escolas da rede 
municipal de educação, para a restauração da capacidade de comunicação dos pacientes; 
II - Efetuar exames para identificar problemas ou deficiências da comunicação oral, utilizando técnicas 
próprias de avaliação, treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação de voz e outros, visando o 
aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; 
III - Examinar pacientes, fazer diagnóstico, prescrever e realizar tratamentos de fonoaudiologia; 
IV - Requisitar, realizar e interpretar exames; 
V - Diagnosticar e prescrever tratamento de deglutição, problemas respiratórios, fatores etiológicos, dislalia, 
paralisia cerebral, disfonias do comportamento vocal e sintomas de distúrbios vocais; 
VI -  Estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde pública; 
VII - Elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
VIII - Desenvolver atividades educativas de promoção de saúde individual e coletiva, enfocando o 
desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; 
IX - Promover a reintegração de pacientes à família e a outros grupos sociais; 
X - Executar outras atividades inerentes ao emprego, determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Descrição Sumária: Realiza atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de executar 
trabalhos relativos à área de habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da 
área no qual se especializou, com ações operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, 
projetar, analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, 
sugerir, propor e emitir laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento do Programa da Estratégia de Saúde da Família.  
Descrição Detalhada: 
I - Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade;  
II - Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de 
confiança; 
III - Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e 
de educação sanitária;  
IV - Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não; 
V - Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência;  
VI - Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao 
trabalhador, ao adulto e ao idoso; 
VII - Realizando também atendimentos de primatendimentos de primeiros cuidados nas urgências e 
pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros;  
VIII - promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir de 
forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade;  
IX - O conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; 
X - Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de 
trabalho das unidades de Saúde da Família;  
XI - Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; 
XII - Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde 
mental, e outros;  



 

 

 

 
 

 

 

XIII - Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto e idoso; 
XIV - Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família- USF e, quando necessário, no 
domicílio;  
XV - Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, 
definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde- NOAS 2001; 
XVI - Realizar busca ativa das doenças infecto-contagiosas; 
XVII - Aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; 
XVIII - Realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  
XIX - Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contrarreferência 
para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 
XX - Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;  
XXI - Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço de 
referência; 
XXII - Verificar e atestar óbito;  
XXVIII - Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;  
XXIX - Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com 
tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; 
XXX - Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, 
especialmente crianças menores de 01 (um) ano, consideradas em situação de risco; 
XXXI - Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da Família; 
XXXII - Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando as 
mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência;  
XXXIII - Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o 
desenvolvimento do Programa; 
XXXIV - Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência determinadas pelo superior 
hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

 

 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Empregos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e consoantes. 
Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. Sistema 
métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações de unidades. 
Razão e proporção.  
 
Empregos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, preposição, 
conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. 
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise 
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e 
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica. 
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de 
medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação 
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Empregos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, preposição, 
conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. 
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise 
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e 
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica. 
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de 
medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação 
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo para todos profissionais de saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão 
do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, 
Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em 
Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 



 

 

 

 
 

 

 

- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação 
do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional de Educação Popular 
em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume único/Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em 
Serviços. – 2. Ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em 
Defesa do SUS e de Gestão/Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória 
de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais – (Da 
Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. 
reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia Bravo. – Rio de 
Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA III 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e disciplina geral, 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma Sanitária Brasileira e 
a Consolidação do Sistema Único de Saúde – SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e 
competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Formas de 
financiamento e custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social do SUS, Pacto pela Saúde - 
Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional, normas e 
diretrizes. 
Referências Bibliográficas 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho 
do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de 
Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia 
prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 



 

 

 

 
 

 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, 
Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 
1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego/função. 
 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Noções gerais de higiene. Noções gerais de organização e disciplina geral, Conhecimentos básicos sobre a 
rotina do trabalho, compatível com a função. Atribuições do Agente de Combate a Endemias. Doenças 
infectocontagiosas mais comuns no Brasil. Epidemiologia e Medidas de vigilância epidemiológica no 
controle da Dengue, Febre Amarela, Leptospirose, Leishmaniose, Raiva, Febre Maculosa e Malária. Saúde: 
conceito e relação com o ambiente. Vigilância em Saúde: conceitos, metodologia de trabalho e formas de 
intervenção no território, estratégias de atuação, formas de organização e legislação básica da vigilância 
epidemiológica, da vigilância sanitária, da vigilância ambiental em saúde e da vigilância à saúde do 
trabalhador. Sociedade, ética e promoção de saúde. Saneamento básico e saúde. Práticas de campo. 
Reconhecimento de problemas de saúde e fatores de risco. Endemias e doenças re-emergentes; Programa 
Nacional de Controle da Dengue. Controle de roedores em áreas urbanas. Animais Peçonhentos: noções 
básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. Atenção para matéria específica para 
todos os profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas 
- Dengue instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas. - 3. ed., rev. - Brasília: 
Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde, 2001. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, 
Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 
1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego/função. 
 
CONTADOR 
Contabilidade Pública: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 8ª Edição, Partes I, II, 
III, IV e V. Manual de Demonstrativos Fiscais 9ª Edição. NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 01 a 15. 
DCASP: Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações 
Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 
Administração Financeira e Orçamentária: Tipos, Dimensões, Aspectos e Natureza Jurídica do Orçamento 
Público, Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, Espécies de Orçamento, Orçamento na Constituição 
Federal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Crédito Orçamentário e 
Adicional, Restos a pagar, Divida Ativa, Divida Pública, Receita e Despesa pública, Despesas de exercícios 
anteriores (DEA), Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 4.320/1964. 
Constituição Federal de 1988 (Título VI – Da Tributação e do Orçamento). 
Política fiscal e tributária: Noções básicas de legislação tributária. Código Tributário Nacional, retenções de 
impostos.  
Contabilidade de Custos: Sistema de análise e apuração de custos. 
Controle governamental: Controles externos e internos. Atuação do Tribunal de Contas do Estado. 
Constituição Federal de 1988: SEÇÃO IX DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA Arts. 70 ao 75. Tomadas e Prestações de Contas: tomada de conta especial, 
responsabilidades dos agentes e demais usuários de recursos públicos. 



 

 

 

 
 

 

 

Auditoria interna e externa: Aspectos gerais, conceito, objetivos, responsabilidades, funções, atribuições, 
relatório e opinião do auditor. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria. Normas de 
Auditoria Interna – Resolução CFC nº 986/2003 (NBC TI 01 – Da auditoria interna) 
Contabilidade Geral:  Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Gerais (NBC TG), Pronunciamentos 
vigentes do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Lei 6.404/1976 e Lei nº 11.638/2007 e suas 
alterações posteriores. Escrituração contábil, elaboração de demonstrações contábeis, método de avaliação 
de estoque, plano de contas, analise das demonstrações contábeis: analise vertical e horizontal, Índice de 
liquidez geral, corrente, seca e imediata. 
Licitações: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego/função. 
 
CUIDADOR DE IDOSOS 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no 
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da 
descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego/função. 
 
ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; avaliação 
de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; 
administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; 
Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de 
Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do 
milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos 
não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de 
saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à 
enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único 
de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da 
mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas 
integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política 
Nacional de Humanização; Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica 
(PMAQ-AB). Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de 
Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. Processamento de Artigos 
e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 
2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões 
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... [et al.]; 
[revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco 
Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. 
Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, 
prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, 



 

 

 

 
 

 

 

Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 
1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego/função. 
 
FONOAUDIÓLOGO (ÁREA DA EDUCAÇÃO) 
Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. 
Abordagem do desenvolvimento humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos 
órgãos fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no Idoso. 
Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos 
das afasias. Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, 
doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit 
auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da deglutição na 
população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, coordenação 
pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio articulatório. Fissuras. Paralisia 
cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar. Atenção para o conteúdo específico 
para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego/função. 
 
MÉDICO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia 
Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; 
Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução 
intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular 
encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na 
Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença 
Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. Referências Bibliográficas - ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e 
GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. 
Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: 
Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho - Epidemiologia & Saúde 7ª 
edição-2013. - Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. 
 Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego/função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

 

 

ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO OU DESCONTO 
 
Ao Departamento de Ação Social 
 
Eu, ___________________________________________________________, (nacionalidade), (estado 

civil), (profissão), portador(a) do RG nº _______________, e do CPF nº _______________________, 

residente e domiciliado(a) na ___________________________________________________________, 

inscrito(a) no Concurso Público nº 01/2021 da Prefeitura de Dois Córregos, para o emprego de 

_________________________, venho, através deste, solicitar, nos termos Lei Municipal n° 4.373 de 29 de 

janeiro de 2018, alterada pelas Leis nºs  4.378/2018 e 4.435/2018. 

 

-           isenção da taxa de inscrição por ser desempregado ou inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais; 

 

-           isenção da taxa de inscrição por ser doador de sangue; 

 

-           desconto de 50% da taxa de inscrição por ser estudante; 

 

-           desconto de 50% da taxa por ter renda mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos. 

 

 A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme exige o edital de 

abertura de inscrição e na Lei Municipal supramencionada. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da taxa de inscrição será 

divulgado conforme Cronograma – Anexo IV do Concurso Público. 

Dois Córregos, ___ de julho de 2021. 
 

 
 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

 

 

ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA  
PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 17/06/2021 

Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 01/07/2021 às 
16h00min do dia 15/07/2021 

Data limite para pagamento das inscrições 16/07/2021 

Divulgação da relação de candidatos inscritos  23/07/2021 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 

26, 27 e 28/07/2021 

Divulgação da retificação da relação dos candidatos 
inscritos (se houver)e convocação com indicação do 
local e horário da realização da prova objetiva 

01/09/2021 

Realização das Provas Objetivas  26/09/2021 

Divulgação de Gabarito das Provas. 27/09/2021 

Prazo de Recursos em relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas. 

28, 29 e 30/09/2021 

Divulgação do Julgamento dos Recursos. 07/10/2021 

Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e Divulgação da Nota da 
Prova Objetiva. 

13/10/2021 

Prazo de Recursos em relação às Notas das Provas 
Objetivas. 

14, 15 e 18/10/2021 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e Publicação da homologação do 
Concurso Público 

25/10/2021 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural do Município de Dois 
Córregos – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e www.doiscorregos.sp.gov.br. As publicações 
também serão realizadas no Diário Oficial do Município.   

 


